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PROJETO   DE   LEI   Ng  /

Dispoe   sobr`e   a  concessão   do   Títuio   de   Per-
sonalidade   Ubaense   do  Ano   ao  Deputado   Esta
d¥ai   ibr`ahim  Jacob   e   contém  outr`as   disposi
Çoes .

Ai`t.   19   -Fica  concedido  ao  Deputado  Estadual   lbr`ahim  Ja  -
cob,   nos   ter`mos   da   Lei   Municipal   864,   de   25   de   janeir`o   de   1971,   o   Tí
tulo   de   Per`sonalidade   Ubaense   do  Ano,   pelos   r`çlevantes   sçr`viços  pr`eÊ
tados   e   em  vir`tude   de   seu  devotamento   e   amor  as   causas   civicas  e   so-
ciais   de  nossa  comunidade.

Art.   29   -0  Diploma  alusivo   ao   Tít;ulo   de   que   tr`ata  o   ar`t;i-
go   anter`ior`   ser`á  entr`egue   em   Sessão   Soiene   do   Legisiativo   Ubaense   em
data  pr`eviamente   designada.

Art.   3g   -Revogam-se   as   disposiçoes   em  contr`ár`io.

Çao.
Art.   49   -Esta  Lei   entr`a  em  vigor`  na  data  de   sua  publica  -

Sala  das   Sesgoes,    ''Ver`eador   Lincoln  Rodr`igues   Costa",
Câmar`a  Municipai   de   Uba,   aos   22   de   novembr`o   de   igg3.


